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AUTOGRAFO
PROJETO DE LEI n° 19/2021

Dispde sobre o rateio das sobras de recursos
do Fundo de Manuteng¢éo e Desenvolvimento
da Educacio Bésica e de Valorizagdo dos
Profissionais da Educagdo - FUNDEB com
os servidores em efetivo exercicio no
Magistério da Educagdo Bésica, e d4 outras
providéncias.

OPREFEITO MUNICIPAL DE CONCEICAO DO COITE, ESTADO DA
BAHIA.
Faco saber que a Cimara Municipal decretou e, eu sanciono e promulgo a

seguinte
LEIL

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ratear as sobras
de recursos do Fundo de Manutencio e Desenvolvimento da Educagdo Basica e de
Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo — FUNDEB com os servidores em efetivo
exercicio no Magistério da Educagdo Basica.

Art. 2° Entendem-se como profissionais do magistério da Educagdo Bésica os
docentes e os demais profissionais que oferecem suporte pedagégico direto ao exercicio da
docéncia: dire¢io ou administragdo escolar, planejamento, inspec¢éo, supervisdo, orientagéo
educacional e coordenagdo pedagdgica.

Art. 3° Para efeitos de distribui¢o, o rateio serd feito ao servidor na proporgéo
da sua jornada de trabalho.

Parégrafo tnico. Consideram-se profissionais em efetivo exercicio aqueles em
atuacio efetiva no desempenho das atividades de magistério, associada a sua regular
vinculagio contratual com a Prefeitura Municipal, estatutéria ou temporéria, nédo sendo
descaracterizado por eventuais afastamentos temporéarios previstos em Lei, com 6nus para o
Municipio, que ndo impliquem em rompimento da relagdo juridica existente.

Art. 4° A distribuicio dos recursos de que trata esta Lei por meio de rateio
obedecera aos seguintes criterios: ?”ﬁf/’f ¢
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I - o valor a ser pago aos profissionais estatutarios do magistério que se
encontram em efetivo exercicio terd como base o subsidio do décimo terceiro salario do
exercicio anterior;

II - o valor a ser pago aos profissionais do magistério com vinculagéo temporaria
terd como base a folha de pagamento do décimo terceiro salério, do ano exercicio anterior.

Pardgrafo unico. Os profissionais estatutarios do magistério em processo de
aposentadoria somente perceberdo o rateio na proporcionalidade dos meses laborados, em
efetivo exercicio, referentes ao ano exercicio anterior.

Art. 5° O valor a ser repassado aos profissionais do magistério serd pago em
depésitos bancarios distintos, na mesma conta bancaria vinculada a folha de pagamento
destes profissionais.

Art. 6° O rateio serd calculado, dividindo-se o valor original das sobras do
FUNDEB pela quantidade de servidores habilitados a recebé-lo, observando o disposto no

art. 3° desta Lei.

Art. 7° O rateio ¢ o pagamento tratados por esta Lei ndo se incorporam a
remuneracgdo para qualquer efeito.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal,
2021.

)

Conceicdo do Coité, 12 de abril de

es Pinto Gordiano
residente

Secretaria




